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EDITAL Nº 035/2014 

 

PROCESSO SELETIVO DESTINADO AO 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DE BOLSISTAS E 
VOLUNTÁRIOS PELOS PROJETOS APROVADOS 
PELO PROGRAMA DE APOIO A AÇÕES DE 
CULTURA PAAC - 2015 

Processo nº 23006.002445/2014-83 

 

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
(UFABC), nomeado pela Portaria nº 220, de 21 de março de 2014, publicado no Diário Oficial 
da União (DOU), Seção 2, página 13, de 25 de março de 2014, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o presente Edital para disciplinar os requisitos, os procedimentos e o 
funcionamento do processo seletivo destinado ao preenchimento de vagas de bolsistas e 
voluntários para os projetos aprovados pelo Programa de Apoio a Ações de Cultura - PAAC 

2015 

1. Do Programa de Bolsas/Voluntários 

1.1. Entende-se por bolsista o aluno selecionado que desempenhará atividades relacionadas à 
ação de cultura mediante remuneração. 

1.2. Entende-se por voluntário o aluno selecionado que desempenhará atividades relacionadas 
à ação de cultura sem remuneração. 

1.3. O Programa de Bolsas/Voluntários tem como objetivo dar suporte ao Programa de Apoio 
a Ações de Cultura 2015. 

1.4. O Programa de Apoio a Ações de Cultura está adequado ao Projeto Pedagógico da 
UFABC e pretende auxiliar o aluno a tornar-se empreendedor de sua própria formação, ético, 
pesquisador e constantemente atualizado. 

2. Dos Objetivos  

2.1. Promover o envolvimento e a cooperação de alunos em atividades culturais, favorecendo a 
integração entre os câmpus da UFABC e a sociedade. 

2.2. Democratizar o saber, fortalecendo a indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

2.3. Contribuir para a formação acadêmico-profissional dos estudantes. 
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2.4. Estimular o senso de responsabilidade, autonomia, cooperação, satisfação em ampliar 
conhecimentos e empenho nas atividades acadêmicas; promover a formação integral dos 
alunos e promover a interação dos participantes da ação. 

3. Das normas gerais 

3.1. As atividades dos bolsistas/voluntários totalizarão 10 (dez) horas semanais, distribuídas a 
critério do coordenador da ação de cultura. 

3.2. Os dias, locais e horários das atividades do bolsista/voluntário serão definidos pelos 
coordenadores das ações, podendo ocorrer aos sábados e domingos, desde que não 
comprometam suas atividades acadêmicas. 

3.3. As atividades desenvolvidas pelos bolsistas/voluntários serão definidas, acompanhadas e 
avaliadas pelos respectivos coordenadores das ações de cultura. 

3.4. As atividades desenvolvidas pelos voluntários ocorrerão de acordo com a ação de cultura 
na qual os mesmos encontram-se vinculados, com início e final indicado no termo de 
compromisso a ser firmado entre o aluno e a ProEx. 

3.5. As atividades de bolsistas/voluntários poderão ocorrer em qualquer dos câmpus da UFABC 
e nos locais previstos pela ação. 

3.6. A relação entre os bolsistas/voluntários e a UFABC previstas neste edital não gerará 
qualquer vínculo empregatício entre as partes. 

3.7. O bolsista receberá uma bolsa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a ser paga 
mensalmente em conta corrente individual do próprio bolsista, mediante depósito bancário 
realizado até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

3.8. Este edital destina-se a alunos regulares da graduação e da pós-graduação da UFABC. 

4. São atribuições dos bolsistas/voluntários 

4.1. Executar as atividades propostas pelo coordenador. 

4.2. Dedicar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais às atividades relacionadas com a 
bolsa/voluntariado.  

4.3. Encaminhar à ProEx o relatório parcial e final das atividades. 

4.3.1. O relatório parcial e final devem ser enviados com aprovação do coordenador da ação. 

4.3.2. Para bolsistas e voluntários cujo prazo de vigência dos termos de outorga e 
compromisso seja superior a 6 (seis) meses, é obrigatório o encaminhamento de relatório 
parcial na metade da vigência, a partir da data de início indicada nos termos; e do Relatório 
Final até o limite de 30 dias após a data de seu encerramento. Quanto às demais atividades, os 
relatórios finais deverão ser apresentados até 30 dias após seu encerramento. 
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Parágrafo único: caso o desligamento do aluno bolsista/voluntário ocorra antes do término 
previsto pelo termo de outorga/compromisso o referido aluno terá 30 (trinta) dias para 
apresentar o relatório final. 

5. São deveres do bolsista 

5.1. Informar à ProEx o nome do banco, número da agência e conta corrente individual, bem 
como os documentos pessoais exigidos no ato da assinatura do termo de outorga e quando 
requisitado.  

5.2. Ter ciência do conteúdo da Resolução nº 124 do ConsEPE, que trata do Programa de 
Bolsista para Ações de Extensão e cumprir as normas nela previstas. 

5.3. Em caso de desligamento do programa, o aluno deverá comparecer à ProEx para 
assinatura do termo de desligamento. 

6. É dever do voluntário 

6.1. Em caso de desligamento do programa, o aluno deverá comparecer à ProEx para 
assinatura do termo de desligamento. 

7. Da permanência dos alunos bolsistas/voluntários 

7.1. A permanência do aluno bolsista/voluntário será condicionada ao cumprimento de todas as 
seguintes condições: 

I Assiduidade nas atividades de bolsista/voluntário; 

II Cumprimento das atribuições do bolsista/voluntário; 

III Desempenho satisfatório nas atividades de bolsista/voluntário, indicado pelo 
coordenador da ação no relatório mensal. 

7.2. Durante o desenvolvimento da ação de cultura, é vedado ao bolsista receber outro tipo de 
bolsa, exceto bolsa permanência e/ou bolsa moradia. 

7.3. O bolsista selecionado poderá solicitar o cancelamento do Termo de Outorga e, a critério 
do coordenador, manter as atividades na condição de voluntário, mediante a assinatura do 
Termo de Compromisso. 

8. Da exclusão do aluno bolsista/voluntário 

8.1. A exclusão do aluno bolsista dar-se-á: 

I em razão do não cumprimento do disposto no item 7.1; 
II quando o aluno for desligado do quadro de discentes da UFABC; 
III quando o aluno trancar matrícula no curso da UFABC; 
IV quando o aluno não comparecer a 3 (três) atividades planejadas de 
bolsista/voluntário, sem justificativa ou por justificativas não aceitas pelo coordenador do 
projeto; 
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V quando for constatado acúmulo de bolsas similares concedidas por outros órgãos 
e/ou com outros programas da UFABC; 

8.2. A exclusão do aluno voluntário dar-se-á: 

I em razão do não cumprimento do disposto no item 7.1; 
II quando o aluno for desligado do quadro de discentes da UFABC; 
III quando o aluno não comparecer a 3 (três) atividades planejadas de 
bolsista/voluntário, sem justificativa ou por justificativas não aceitas pelo coordenador do 
projeto; 
 

8.3. Caso o coordenador queira desligar o aluno bolsista/voluntário da ação, deverá enviar um 
e-mail à ProEx (proex@ufabc.edu.br), comunicando o desligamento. 

9. Da reposição de bolsistas/voluntários 

9.1. Caso haja desistência ou afastamento do aluno bolsista/voluntário a reposição dar-se-á: 

a) prioritariamente pelo aluno voluntário da mesma ação de cultura mediante critério do 
coordenador; 

b) por qualquer outro aluno inscrito e aprovado no processo seletivo na mesma ação por meio 
deste edital, se houver, e respeitando-se o que pede o item 11.1 deste edital; 

c) a reposição dar-se-á mediante abertura de um novo edital. 

10. Da inscrição 

10.1. O período de inscrição será de 26 de novembro de 2014 a 04 de fevereiro de 2015. 

10.2. As inscrições serão efetuadas mediante o preenchimento do Formulário de Inscrição para 
Bolsista/Voluntário. 

10.3. O aluno poderá optar por inscrever-se em até 2 (duas) ações de cultura constantes na 
Tabela 1 – Ações de Cultura deste edital, pela ordem de preferência. Um resumo de cada 
ação de cultura encontra-se disponível no Anexo 1 e os critérios para inscrição, se houver, 
disponíveis no Anexo 2. 

10.4. A inscrição do discente neste programa de bolsas/voluntariados implica o reconhecimento 
e aceitação de todas as condições previstas neste edital. 

11. Dos critérios para inscrição  

11.1. São critérios para inscrição de aluno bolsista: 

I ser aluno de graduação ou pós-graduação da UFABC;  
II estar regularmente matriculado e cursando disciplinas; 
III não possuir bolsas de outros programas da UFABC, exceto de natureza    
socioeconômica e/ou de moradia; 
IV não possuir bolsas de programas de outras instituições de fomento. 

https://docs.google.com/forms/d/1bGDKCNppiYLyUmXXjJhPBC3zjx-dGy_eZj4RFrbgAHc/edit
https://docs.google.com/forms/d/1bGDKCNppiYLyUmXXjJhPBC3zjx-dGy_eZj4RFrbgAHc/edit
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11.2. São critérios para inscrição de aluno voluntário: 

I ser aluno de graduação ou pós-graduação da UFABC;  
II estar regularmente matriculado; 
 

11.3. Além dos critérios listados acima, algumas ações de cultura exigem outros critérios, 
conforme listados no Anexo 2.  
 
12. Da seleção dos alunos 

12.1. Somente poderão participar da seleção os alunos que obedecerem todos os critérios para 
inscrição estabelecidos neste Edital. 

12.2. Caberá aos coordenadores de cada ação de cultura estabelecer os critérios de seleção e 
classificação dos alunos inscritos. Dentre esses critérios e de acordo com o artigo 3º do decreto 
presidencial 7.416 de 30 de dezembro de 2010, o coordenador deve considerar o desempenho 
acadêmico do candidato bolsista. 

12.3. Será responsabilidade do coordenador realizar o processo seletivo dos alunos inscritos 
em sua respectiva ação no prazo entre 09 a 24 de fevereiro de 2015. Deverá, ainda, preencher 
o Formulário de classificação de bolsistas e voluntários - ProEx – UFABC indicando a 
classificação dos alunos bolsistas e voluntários classificados e uma lista de espera dos demais 
alunos participantes do processo seletivo.  

12.4. A divulgação da lista dos alunos selecionados será publicada no dia 27 de fevereiro de 
2015, na página da ProEx.  

12.5. Após a divulgação da lista dos alunos bolsistas selecionados nas ações de cultura, 
assinarão os Termos de Outorga, impreterivelmente de 02 a 06 de março de 2015, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos (original e cópia simples): 

 I – RG 
 II – CPF  

III – Cartão do banco 
 
Parágrafo único: a critério da Pró-reitoria de Extensão e/ou do coodernador da ação poderão 
ser solicitados outros documentos aos alunos bolsistas/voluntários. 

12.6. Após a divulgação da lista dos alunos voluntários selecionados nas ações de cultura, os 
mesmos assinarão Termos de Compromisso 02 a 06 de março de 2015.  

12.7. Os alunos iniciarão as atividades após a assinatura dos documentos no item 12.5. e 12.6. 

13. Das vagas 

13.1. As vagas para bolsistas serão disponibilizadas de acordo com a tabela 01.  

13.2. As vagas para voluntários serão disponibilizadas de acordo com o coordenador da ação 
de cultura. 

13.3. Os critérios, se houver, estão disponíveis no Anexo 2. 

https://docs.google.com/forms/d/14baxC5YTQMi8A2Obnd4RPcNnsoUhZ-JXXlgzjo0nVJk/edit
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13.4. As bolsas e o voluntariado terão vigência mínima de 01 (um) mês e máximo de 10 (dez) 
meses, de acordo com a ação de cultura a qual encontra-se vinculada, com início para março 
de 2015 e final indicado no termo de outorga a ser firmado entre o aluno e a Pró-reitoria de 
Extensão (ProEx).  
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Tabela 1 – Ações de Cultura 
 

Nº AÇÃO DE CULTURA COORDENADOR TIPO 
VAGAS 
PARA 

BOLSAS 

VAGAS 
PARA 

VOLUNTÁRIO 

DURAÇÃO (meses) 
-  

BOLSAS/ 
VOLUNTARIADO 

001/2015_Cultura 
INNER UNIVERSE - Uma experiência 
visual pelos estados emocionais 

Mario Alexandre Gazziro Projeto 1 2 
Março a Maio 

(3 meses) 

003/2015_Cultura Motricidade, Equilíbrio e Malabares José Javier Sáez Acuña Projeto 1 2 
Março a Dezembro 

(10 meses) 

005/2015_Cultura 
 
Cartografia Cultural do ABC 
 

Silvia Helena Passareli Projeto 3 3 
Março a Dezembro 

(10 meses) 

006/2015_Cultura Toque Me UFABC Maria Beatriz Fagundes Projeto 1 0 
Março a Dezembro 

(10 meses) 

008/2015_Cultura Dança Circular da UFABC 
Andrea Paula Oliveira dos 

Santos Kamensky 
Projeto 2 1 

Março a Dezembro 
(10 meses) 

012/2015_Cultura 
Rádio Emissora via Internet da UFABC 
(WEB-RADIO-UFABC) 

José Javier Sáez Acuña Projeto 1 4 
Março a Dezembro 

(10 meses) 

014/2015_Cultura Economia Solidária da Cultura Neusa Serra Evento 2 2 
Março a Outubro 

(8 meses) 

015/2015_Cultura Curso de Capoeira Angola 
Caetano Rodrigues 

Miranda 
Curso 1 2 

Março a Dezembro 
(10 meses) 
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14. Cronograma 

Ação Data 

Inscrições 
26 de novembro de 2014 a 04 de 
fevereiro de 2015 

Seleção dos candidatos 09 a 24 de fevereiro de 2015 

Divulgação da lista dos alunos 
selecionados  

27 de fevereiro de 2015 

Assinatura dos termos de 
outorga e compromisso 

02 a 06 de março de 2015 

 

15. Da Certificação 

15.1. Somente após a entrega do relatório final pelo coordenador da ação serão expedidos os 
certificados para os participantes.  

15.2. Somente receberão certificados os alunos bolsistas/voluntários que completarem o tempo 
previsto no Termo de Outorga/Compromisso e estiverem em dia com os relatórios parcial e 
final. 

15.3. O aluno desligado da bolsa/voluntariado antes do término previsto, receberá uma 
declaração descrevendo o tempo de participação na referida ação mediante entrega dos 
relatórios parcial e final. 

16. Das disposições finais 

16.1. Fica facultado à UFABC o direito de suspender o presente programa na hipótese de 
dotação orçamentária insuficiente ou não disponibilizada. 

16.2. Este edital é regido pela Resolução ConsEPE nº 124, de 16 de dezembro de 2011, que 
regulamenta as normas para os Bolsistas de Ações de Extensão da ProEx da Universidade 
Federal do ABC. 

16.3. Os casos omissos neste Edital serão avaliados pelo Comitê de Extensão Universitária da 
UFABC.  

16.4. O Pró-Reitor de Extensão é responsável pela coordenação geral deste programa. 

16.5. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
           Profª Drª Lúcia Regina H. R. Franco 

     Pró-reitora Adjunta de Extensão 
Portaria n. 106, de 13 de fevereiro de 2014  
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Anexo 1 – O texto abaixo foi extraído da proposta original  
 
 

001/2015_ 
CULTURA 

INNER UNIVERSE - UMA EXPERIÊNCIA VISUAL 

PELOS ESTADOS EMOCIONAIS 
MARIO ALEXANDRE GAZZIRO  

A proposta do Inner Universe visa proporcionar a vivência como uma forma de reflexão sobre como nossas emoções transparecem em nosso 
semblante, utilizando para isso a instalação de uma obra de arte eletrônica. Por meio da atividade lúdica, a obra busca desconstruir modelos 
fotográficos e propor um olhar mais atento aos sentimentos, que estão além das aparências, e os quais expressamos através da nossa 
emotividade. O projeto é dividido em duas partes fisicamente distintas: a apresentação dos estímulos por meio de um projetor e a captação dos 
estados emocionais com o uso de um capacete eletrônico. Essas duas partes são interligadas por um computador de controle, executando o 
software Isadora associado à plugins desenvolvidos para o projeto, os quais realizam os efeitos artísticos em tempo real no vídeo, com base na 
entrada de dados fornecida pelo capacete cerebral. 
 

003/2015_ 
CULTURA 

MOTRICIDADE, EQUILÍBRIO E MALABARES JOSÉ JAVIER SÁEZ ACUÑA  

A proposta visa ensinar técnicas do condicionamento corporal à comunidade universitária, orientando o aprendido às artes cênicas. A oficina já 
acontece desde maio de 2013. O projeto visa manter a oficina que, atualmente, leva a prática de destrezas motrizes aplicadas aos malabares à 
comunidade universitária, e externa, com 3, 4 e 5 bolinhas, 3 e 4 claves, passes entre dois malabaristas, e equilíbrio sobre monociclo, equilíbrio 
com bastão, equilíbrio com diabolô, equilíbrio sobre corda bamba, e equilíbrio (fitas coloridas). 
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005/2015_ 
CULTURA 

CARTOGRAFIA CULTURAL DO ABC SILVIA HELENA PASSARELLI  

Cartografia Cultural do ABC é parte de um programa mais amplo que se propõe implantar um observatório de políticas culturais do ABC.  A 
Região do ABC é um celeiro de produção cultural com ações fortemente marcadas na área de teatro e música, mas também com registros na 
área de literatura, dança, artes plásticas e grupos tradicionais (como folia de reis, batuques, etc.) e outras atividades. Em certa etapa do 
trabalho se propõe a identificar e mapear lugares de cultura e produtores individuais e coletivos, criar formas de qualificar e classificar os 
produtores e criar mapas temáticos sobre a produção cultural regional. A identificação e mapeamento de lugares de cultura e de produtores 
culturais será um momento importante para a construção de redes fomentando a produção do ABC e, ao mesmo tempo, orientar políticas 
públicas de cultura dos órgãos governamentais, da universidade e de outras instituições de fomento à cultura. 

006/2015_ 
CULTURA 

TOQUE ME UFABC MARIA BEATRIZ FAGUNDES  

O projeto "Toque Me UFABC" tem como objetivo oferecer à comunidade que frequenta a UFABC uma oportunidade de vivenciar a música no 
seu cotidiano (como artista e/ou espectador).Com a inserção de um piano aberto em um espaço comunitário universitário pretende-se 
incentivar diferentes formas de expressão artística e diálogo, bem como a troca de saberes e culturas. A intenção é de que esse diálogo 
também ocorra com segmentos externos à UFABC por meio de realização de aulas e recitais. Despertar e fomentar o interesse pelo 
conhecimento e pela prática da música; promover e difundir manifestações artísticas e culturais (ensaios, recitais, aulas abertas); valorizar os 
espaços públicos da universidade como espaços de diálogo e de respeito à diversidade; incentivar a formação de fóruns de trocas de 
experiências e debates sobre ciência, sociedade e cultura. 
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008/2015_ 
CULTURA 

DANÇA CIRCULAR DA UFABC ANDREA PAULA OLIVEIRA DOS SANTOS KAMENSKY  

O projeto propõe continuar a realização de Dança Circular na UFABC e é voltado ao publico interno e externo, a fim de promover o 
aprendizado da linguagem e da história da dança contemporânea e suas interfaces com a área de arteterapia e com movimentos culturais. O 
projeto, que vem sendo desenvolvido desde 2013, propõe continuar a realização de Dança Circular na UFABC semanalmente, num grupo 
regular, e em oficinas periódicas. É voltado ao publico interno e externo, a fim de promover o aprendizado da linguagem e da história da dança 
contemporânea e suas interfaces com a área de arteterapia e com movimentos culturais. 
As oficinas e atividades semanais do Projeto Dança Circular UFABC foram registradas e seu material didático disponibilizado na internet, 
sendo que o projeto se justifica pelo fato de contar com milhares de acessos, perguntas e procura da comunidade acadêmica e externa 
demonstrando interesse em participar das atividades educativas, culturais e artísticas de Dança Circular na UFABC.   

012/2015_ 
CULTURA 

RÁDIO EMISSORA VIA INTERNET DA UFABC (WEB-

RADIO-UFABC) 
JOSÉ JAVIER SÁEZ ACUÑA 

Foi montado um Projeto Piloto e a Web-Rádio dos estudantes é aberta à comunidade. As coisas positivas que podem acontecer com uma web-
rádio (aberta) transmitindo diariamente e bem trabalhadas são inúmeras. Apenas como exemplos, a difusão de eventos culturais, de eventos 
dos órgãos da UFABC, dos estudantes de forma independente, ou problemas públicos (vinculados preferencialmente à comunidade da 
UFABC) que muitas vezes aparecem à luz aqui nas redes sociais poderiam ser aprofundando nos programas. Interligar a comunidade Externa-
UFABC através da comunicação via internet, etc. A transmissão constante, número de audiência, agendamento da comunidade dos horários 
livres de transmissão, são registrados e isso serve de indicativo do crescimento da web-rádio. 
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014/2015_ 
CULTURA 

ECONOMIA SOLIDÁRIA DA CULTURA NEUSA SERRA  

Realização de um encontro sobre economia solidária da cultura praticada na cidade de São Paulo e no Grande ABC, no qual serão discutidas 
e problematizadas a sua natureza, dimensão e potencial de geração de emprego e renda, além do resgate do exercício da cidadania cultural. O 
evento será constituído de mesa redonda de discussão sobre o tema pela manhã e apresentações de trabalhos à tarde. Durante todo o dia 
ocorrerão exposições e apresentações de produtos culturais solidários. O objetivo geral do evento é refletir sobre conceitos, contextos e 
experiências de economia solidária da cultura em São Paulo e na região do ABC, visando a acumular conhecimentos e experiências e a fazer 
da UFABC um lugar de referência para o debate público e construção de políticas na área. Observa-se que, embora a economia criativa esteja 
na ordem do dia, as suas reflexões ainda se encontram em fase inicial. Por outro lado, multiplicam-se ações, grupos, instituições e redes que 
atuam neste novo paradigma, havendo grande interesse na formação de conhecimentos e troca de experiência neste campo. 

 

 

015/2015_ 
CULTURA 

CURSO DE CAPOEIRA ANGOLA CAETANO RODRIGUES MIRANDA  

A presente proposta visa oferecer a experimentação da Capoeira Angola e a Disseminação e Manutenção das Tradições, Fundamentos e 
Valores desta Manifestação Cultural de Raiz Banto e Afro Brasileira por parte dos Docentes e Discentes e Comunidade Externa. Possibilitar o 
contato, convivência e apropriação das tradições, fundamentos e tradições da Capoeira Angola à população Docente, Discente, 
Pesquisadores, Estudiosos e Frequentadores da UFABC, fortalecendo a valorização desta Cultura Brasileira. Curso Regular de Capoeira 
Angola; Aulas de Movimentação; Aulas de Ritmo e Instrumentação; Rodas de Conversa e Discussão; Contato com Mestres Antigos e Griôs da 
Cultura Popular; Rodas; Grupos de Estudo e Pesquisa. 
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Anexo 2 - Critérios para inscrição (*) 
 
(*) Os critérios abaixo relacionados não excluem aqueles indicados no presente edital, 
em especial no item 11. 
 
(**) As ações de cultura que não possuem critérios específicos de inscrição, contemplam 
apenas aqueles citados no presente edital, em especial no item 11. 
 
 

Ação de extensão Critério para inscrição 

001/2015_Cultura 
Inner Universe - uma 
Experiência Visual pelos 
Estados Emocionais 

 
Bolsista- Conhecimentos em Linguagem 
de Programação (preferencialmente 
python). 
Voluntário- Disponibilidade para participar 
do FILE - Festival Internacional de 
Linguagem Eletrônica na Cidade de São 
Paulo em Junho/2015 

008/2015_Cultura Dança Circular da UFABC 

- os/as candidatos/as interessados/as 
tenham alguma experiência em projetos ou 
movimentos culturais, que goste da 
linguagem artística da dança, com 
disponibilidade e habilidades para realizar 
registros fotográficos e audiovisuais, além 
de atualização de página na internet do 
referido projeto. Se houver algum 
documento comprobatório desses critérios. 

 
 
 


